
 
 
 
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 
PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES), 
OCORRIDOS ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, RELACIONADOS À 
INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS BRASILEIRAS (CPI – BNDES) 

Ofício nº 146/19-P                                                          Brasília, 19 de junho de 2019. 

 

Ao 
PAG SEGURO UOL 
  
 
Assunto: solicitação de dilação de prazo para transferência de sigilos bancários. 

 
 

Ilustríssimo Senhor, 
 

Em atenção às correspondências recebidas por esta CPI, com 

solicitação de dilação de prazo para atendimento aos pedidos de transferência de 

sigilo constantes dos ofícios adiante especificados, informo a Vossa Senhoria que 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito tem prazo de funcionamento exíguo e, por 

essa razão, concedo o prazo adicional de dez dias a partir desta data. 

Relação dos ofícios: 

WESLEY MENDONÇA BATISTA 

Ofício nº 11564/2019-BCB/ASPAR, de 06/06/2019 

BC Correios nº 119045219 

SOLJ. 113734/2019 

Número de Cooperação Técnica ASSPA: 081-CD-000008-32 

RCP nº 02/2019 

JOESLEY MENDONÇA BATISTA 

Número de Cooperação Técnica ASSPA: 081-CD-000006-70 

Ofício nº 11559/2019-BCB/ASPAR, de 06/06/2019 

BC Correios nº 119045215 

SOLJ. 113731/2019 

Número de Cooperação Técnica ASSPA: 081-CD-000007-51 

RCP nº 02/2019 
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Para quaisquer esclarecimentos oportunos estamos ao inteiro 

dispor, através do telefone (61) 3216-6276, fax (61) 3216-6225, ou e-mail 

(cpi.bndes@camara.leg.br). 

Atenciosamente, 
 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 


